
 
 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Santa Cecília 

Av. Santa Cecília, 214. Centro. Santa Cecília – PB 

CEP – 58463-000.  

EDITAL - LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº DV00035/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, Estado da Paraíba, por meio da 

PREFEITURA MUNICIPAL, endereço na Av. Santa Cecília, 214 – Centro – Santa 

Cecília – PB, inscrito no CNPJ nº 01.612.643/0001-59, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, torna público que, realizará 

Dispensa, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos do Art. 75, 

inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto Federal nº 11.871, de 

29 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 106, de 29 de dezembro de 2023; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 

as alterações posteriores das referidas normas estabelecidas neste Edital, conforme 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
 

Data inicial para apresentação das Propostas e 

Documentações: 
DIA 25/07/2024, A PARTIR DAS 17:00 H 

Data final para apresentação das Propostas e 

Documentações, por envio presencial: 
DIA 30/07/2024, ATÉ ÀS 13:00 H 

Data final para apresentação das Propostas e 

Documentações, por envio de e-mail: 
DIA 30/07/2024, ATÉ ÀS 23:59 H 

Data para Julgamento das Propostas e 

Documentações: 
31/07/2024 ÀS 10:00 H 

REFERÊNCIA DO HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

Endereço Eletrônico para envio das Propostas 

e Documentações: 
licitacao@santacecilia.pb.gov.br 

 

1.0. DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui o objeto desta Dispensa: Contratação de empresa do ramo de 

engenharia para a execução do serviço de perfuração e instalação de 

poços artesianos na Zona Rural do Município de Santa Cecília - PB. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 

1.2.1. ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO; 

1.2.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal 

de Santa Cecília, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  

02.009 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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18.544.0010.1011 – Implantação de obras para melhoria da Infraestrutura 

Hídrica 

4490.51.99 – Obras e Instalações | Ficha nº 226 

 

3.0. DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1. O valor global estimado para contratação ser de R$ 116.540,70 (cento e 

dezesseis mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos). 

 

4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA por um período de 03 (três) dias úteis, 

a partir da data da divulgação no site eletrônico do município, e os 

respectivos documentos deverão ser encaminhados presencialmente na sala 

do Setor de Licitações e Contratos ou por e-mail: 

licitacao@santacecilia.pb.gov.br, fazendo referência a DISPENSA Nº 

DV00035/2024. 

4.1.1. Limite para envio presencial da Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação: 30/07/2024 até às 13:00 H. 

4.1.2. Limite para envio por e-mail da Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação: 30/07/2024 até às 23:59 H. 

 

4.2. PROPOSTA DE PREÇO: 

4.2.1. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo ou o 

fornecido pelo Município, conforme constante no modelo de proposta 

– ANEXO II, desde que esteja devidamente preenchido. 

4.2.2. As propostas de preços que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela 

desclassificação. 

4.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, 

constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estimado pela 

administração. 

4.2.4. A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá 

ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Projeto 

Básico – ANEXO I. Disposição em contrário não desclassifica 

automaticamente a proposta apenas o respectivo item será 

desconsiderado. 

4.2.5. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda 

nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas 

e/ou entrelinhas. Assinada pelo responsável, com indicação: do valor 

total da proposta em algarismos, dos prazos de execução, das 

condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 
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60 (sessenta) dias, e outras informações e observações pertinentes que 

o licitante julgar necessárias. 

4.2.6. A não indicação na proposta dos prazos de execução, das condições de 

pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante 

aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório e, 

portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as 

referidas exigências não sendo suficiente motivo para a 

desclassificação da proposta. 

4.2.7. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições 

deste instrumento convocatório. 

 

4.3. HABILITAÇÃO JÚRIDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

 

4.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CARTÃO CNPJ; 

4.3.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 

eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de 

sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar 

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – MEI. 

 

4.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL: 

4.3.2.1. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União; 

4.3.2.2. Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, 

ou outro equivalente, na forma da lei; 

4.3.2.3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, 

ou outro equivalente, na forma da lei; 

4.3.2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço FGTS–CRF, apresentando a 

correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

4.3.3. HABILITAÇÃO TRABILHISTA: 

4.3.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos 
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termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de 

Atestado, expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, 

pelo qual a licitante comprove ter prestados os serviços compatíveis 

em características, com o objeto desta licitação. 

 

a) Perfuração de Poços; 

b) Montagem e Instalação de Poços. 

 

4.4.1.1. Faz necessário o atestado de capacidade técnica referente 

apenas a um dos serviços executados, acima descritos. 

 

4.4.2. Comprovação de registro do licitante (EMPRESA), frente ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede do 

licitante. 

 

4.5. DECLARAÇÃO: 

4.5.1. Declaração do licitante: do cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal – Art. 68, Inciso VI, da Lei Federal 

nº 14.133/21 – ANEXO III. 

 

4.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser 

organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice 

correspondente. Deverão estar perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 

rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado 

o disposto neste Edital. 

 

4.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

 

4.8. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, tornará o 

respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet 

sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. 

 

5.0. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

 

5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata de 

julgamento. 

 

5.3. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos por: 

a. Empresas estabelecidas no território do Estado do Município de Santa 

Cecília; 

b. Empresas brasileiras; 

c. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

d. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

Federal nº 12.187/09. 

 

6.0. DOS RECURSOS 

 

6.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar recurso em até 

03 (três) dias úteis, observando-se o disposto no Art. 165, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

6.2. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação do Município, devendo 

ser protocolizado via e-mail: licitacao@santacecilia.pb.gov.br. 

 

6.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

6.4. Decidido(s) o(s) recursos, a autoridade superior do Município fará a 

adjudicação e ratificação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

 

7.0. DO PAGAMENTO: 

 

7.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, conforme boletim de medição 

e apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.2. Para realização do pagamento, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal e trabalhista apresentada durante o processo de 

habilitação. 
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8.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 

fato superveniente, devidamente justificado. 

 

8.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

8.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 

Santa Cecília – PB, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA 

Prefeito 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO (ANEXO) 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

REF.: DISPENSA Nº DV00035/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
  

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia para a execução do serviço 

de perfuração e instalação de poços artesianos na Zona Rural do Município de Santa 

Cecília - PB. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ nº 

 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 
LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

POÇOS ARTESIANOS NOS SÍTIOS SALGADINHO, ZÉ DE MOURA, PEDRA BRANCA, BOI 

SECO E MASSAPÊ. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES Serv. 1   

2 PERFURAÇÃO DOS POÇOS Serv. 1   

3 
MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DOS POÇOS 
Serv. 1   

 TOTAL DO LOTE:  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:   

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
As despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da contratada. 

 

Local, ________ de ________________ de 2024. 

 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 
OBS.: A proposta deverá ser assinada por pessoa física em formato manuscrito ou digital e elaborada em papel 

timbrado do licitante. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

REF.: DISPENSA Nº DV00035/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

 

PROPONENTE: 

CNPJ nº 

 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF – 

Art. 68, Inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 

7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei Federal 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na 

forma da legislação vigente. 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
OBS.: A declaração deverá ser assinada por pessoa física em formato manuscrito ou digital e elaborada em papel 

timbrado do licitante. 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

  

DISPENSA Nº DV00035/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00092/2024 

  

CONTRATO Nº: ..../...-SDC 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

“MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, POR MEIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA .........”, PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA 

CECÍLIA, Estado da Paraíba, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL - Av. Santa 

Cecília, 214 - Centro - Santa Cecília - PB, CNPJ nº 01.612.643/0001-59, neste ato 

representada pelo Prefeito JOSÉ MARCÍLIO FARIAS DA SILVA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Rua ************, *** - ***** - Santa Cecília – PB, CPF 

nº ***.920.824-**, Carteira de Identidade nº **531** SDS/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., 

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00035/2024, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decreto Federal nº 11.871, de 

29 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 106, de 29 de dezembro de 2023; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas 

as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 

como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de 

empresa do ramo de engenharia para a execução do serviço de perfuração e instalação 

de poços artesianos na Zona Rural do Município de Santa Cecília - PB. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 

processo de Dispensa de Licitação nº DV00035/2024 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 

independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis até o término do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Santa Cecília: 

02.009 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

18.544.0010.1011 – Implantação de obras para melhoria da Infraestrutura Hídrica 

4490.51.99 – Obras e Instalações | Ficha nº 226 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 

da Lei Federal nº 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias, conforme 

boletim de medição e apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 

contratado, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 05 (cinco) dias; 

b - Conclusão: 60 (sessenta) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades de informações para que o prestador de serviços 

possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições aqui estabelecidas. 

b) Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de 

acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos da 

prestação de serviços pelo Setor Responsável. 

c) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do contrato. 

d) Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 

contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos 

serviços, como fornecimento do sistema informatizado, pagamentos de seguros, 

tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista e previdenciária; 
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b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

c) Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e 

pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente aos prazos 

estabelecidos pela Contratante; 

d) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos 

serviços nos termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade; 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 

a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 

todos da Lei Federal nº 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei Federal 

nº 14.133/21, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado 

no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada. No caso do termo detalhado 

de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso 

do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 

156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
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a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E 

FISCAL DO CONTRATO: 

A gestão e a fiscalização da execução do contrato serão exercidas pelo gestor e o fiscal 

de contrato devidamente nomeado pelo Município quando da assinatura do contrato. 

 

Ficará responsável pela gestão da execução deste instrumento contratual o(a) servidor(a) 

... – CPF nº ..., lotado na função de GESTOR DE CONTRATO. 

 

Cabe ao GESTOR DO CONTRATO:  

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 

cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade do serviço;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais;  

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;  
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h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado;  

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

Ficará responsável pela fiscalização da execução deste instrumento contratual o(a) 

servidor(a) ... – CPF nº ..., lotado na função de FISCAL DE CONTRATO. 

 

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 

serviços;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de 

suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com 

vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante 

quanto da contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e 

dentro dos prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, 

planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim 

como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em 

proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado;  

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis 

de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 

razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na 
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hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 

LGPD: 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei Federal nº 

13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

d. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o 

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

h. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei Federal nº 

13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei Federal nº 13.709/18, com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem 

ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
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Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 

de Umbuzeiro. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o 

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Santa Cecília – PB, ... de ............... de ..... 

 

 

TESTEMUNHAS  

 

 

_________________________________ 

...  

 

 

 

 

_________________________________ 

... 

PELO CONTRATANTE  

 

 

_________________________________ 

... 

 

PELA CONTRATADA 

 

 

_________________________________ 

... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA – PB 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.0 - INTRODUÇÃO  

1.1. OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O presente Memorial Descritivo fixa as diretrizes básicas para a 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS NOS SÍTIOS SALGADINHO, ZÉ 
DE MOURA, PEDRA BRANCA, BOI SECO E MASSAPÉ, COM 
PROFUNDIDADE VARIÁVEL. 

Os serviços serão executados na zona Rural conforme demanda da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília. 

Os serviços objetivam viabilizar e regularizar o abastecimento público de água  
zonas rurais consideradas críticas. As obras deverão ser executadas de acordo com as 
especificações técnicas que seguem dentro das normas de construção, como as 
especificações contidas neste memorial e planilhas orçamentárias. 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a 
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, 
bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 
integralmente o projeto executivo e suas particularidades. Os materiais a serem 
empregados nas obras serão de qualidade que não comprometa o desempenho, o 
resultado geral da obra e a finalidade para a qual se destina.  

A empresa contratada deverá ter um responsável técnico para fazer o 
acompanhamento de todas as etapas da obra, até sua conclusão. 

2.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS  

O Objeto consiste na PERFURAÇÃO INSTALAÇÃO DE POÇOS COM 
PROFUNDIDADE VARIÁVEL, na zona rural deste município, conforme demanda da 
prefeitura municipal de Santa Cecília, incluindo todo fornecimento de material e mão de 
obra. 

O objeto prevê a utilização do lençol subterrâneo como manancial e a captação 
através da perfuração de poços com profundidade variável, nos quais serão instaladas 
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bombas submersas, de Potências variáveis, que recalcará a água do poço aos 
reservatórios.  

Nenhuma alteração técnica de execução ou materiais não especificados poderá 
ser utilizada sem o prévio consentimento formal do órgão técnico da CONTRATANTE. 
A planilha quantitativa apresentada serve de referencial para a aprovação dos serviços, 
sendo, todavia de responsabilidade da empresa proponente a execução dos serviços 
descritos em planilha. De modo a contemplar a execução dos serviços descritos no 
memorial e especificações técnicas. As divergências ou omissões serão definidas pela 
fiscalização da CONTRATANTE. 

Todos os serviços obedecerão estritamente às normas regulamentadoras da 
ABNT. 

3.0 – PERFURAÇÕES DOS POÇOS 

A perfuração dos poços artesianos será através de máquina perfuratriz do tipo 
rotativa, com perfuração do tipo 6” e 8” de diâmetro, com uso de broca tricônica. 

A descrição dos materiais e serviços que competem ao contratado encontra-se 
disposta em planilha orçamentária, estabelecidas na etapa de perfuração do poço, 
incluindo demais etapas. 

4.0 - LAJE DE PROTEÇÃO DOS POÇOS  

Depois de concluídos todos os serviços do poço, deverão ser construídos a laje 
de proteção, em concreto armado, moldada in loco. 

 A mesma deverá apresentar inclinações do centro para a borda, a fim de evitar 
infiltrações de águas superficiais. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESSAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS  

AUTOR: BRÁULIO WESKLYS DE AGUIAR 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

PREFEITURA MUNICIPLA DE SANTA CECÍLIA – PB 

 

 

_______________________________________ 

Bráulio Wesklys Estevam de Aguiar 
Engenheiro Civil 

N° CREA: 162020901-2 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CNPJ:   016.178.926/0001-20

Obra
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
POÇOS NOS SÍTIOS SALGADINHO, ZÉ DE MOURA, PEDRA BRANCA, BOI 
SECO E MASSAPÉ

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 470,00 0,40 %

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1 374,33 470,00 470,00 0,40 %

 2 PERFURAÇÃO DOS POÇOS 1 78.615,00 67,46 %

 2.1  6237 ORSE Perfuração em Rocha Cristalina Alterada / Compacta DN 6" (Poço 100m) m 500 125,23 157,23 78.615,00 67,46 %

 3 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS POÇOS 1 37.455,70 32,14 %

 3.1  00059 Próprio construção da boca do poço com tijolos cerâmicos 9x19x19 cm, assentados em un 5 131,21 164,74 823,70 0,71 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 04/2024 - 
Paraíba
SBC - 06/2024 - Paraíba
ORSE - 03/2024 - Sergipe

25,56% Desonerado: 
Horista: 84,85%
Mensalista: 46,62%

Orçamento Sintético

 

AVENIDA SANTA CECÍLIA, 214, CENTRO, SANTA CECÍLIA/PB
CEP: 58463-000

 3.1  00059 Próprio construção da boca do poço com tijolos cerâmicos 9x19x19 cm, assentados em 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, com dimensões 0,50x0,50x0,40m

un 5 131,21 164,74 823,70 0,71 %

 3.2  00083 Próprio CONSTRUÇÃO DA LAJE DE PROTEÇÃO EM CONCRETO USINADO 
CONVENCIONAL (NÃO BOMBEÁVEL) CLASSE DE RESISTÊNCIA C10, COM 
BRITA 1 E 2, SLUMP= 80MM+/-10MM (NBR 8953) (1,0 M X 1,0 M X0,2 M)

M² 5 100,40 126,06 630,30 0,54 %

 3.3  103373 SINAPI TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, DIÂMETRO DE 32 
MM, JUNTA SOLDADA (NÃO INCLUI A EXECUÇÃO DE SOLDA) - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2021

M 480 10,34 12,98 6.230,40 5,35 %

 3.4  13571 ORSE Bomba centrífulga monoestágio, marca Schneider ou similar, modelo BC-92S 1, 
motor 1,5cv, monofásica, tensão 110/220V, recalque 1", pressão máxima sem 
vazão = 39mca, hmax de sucção = 8mca, vazão = 3,3 à 7,2 m³/h

Un 5 2.242,53 2.815,72 14.078,60 12,08 %

 3.5  00041620 SINAPI TAMPA DE CONCRETO ARMADO PARA POCO, COM  FURO E TAMPINHA, D 
= *1,10* M, E = 0,05 M

UN 5 197,38 247,83 1.239,15 1,06 %

 3.6  3283 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 450/750v m 550 7,10 8,91 4.900,50 4,20 %

 3.7  
00003910/SI

ORSE Luva de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" un 80 14,96 18,78 1.502,40 1,29 %

 3.8  00000765 SINAPI BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" 
X 3/4"

UN 5 11,17 14,02 70,10 0,06 %

 3.9  00001805 SINAPI CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 
MACHO/FEMEA, DE 1"

UN 15 39,60 49,72 745,80 0,64 %

 3.10  591 ORSE Chave magnética p/motor 3cv-220v un 5 237,00 297,57 1.487,85 1,28 %

 

AVENIDA SANTA CECÍLIA, 214, CENTRO, SANTA CECÍLIA/PB
CEP: 58463-000



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CNPJ:   016.178.926/0001-20

 3.11  002300 SBC CORDA DE POLIAMIDA 12mm TIPO BOMBEIRO (100m) NR18 UN 5 350,05 439,52 2.197,60 1,89 %

 3.12  3806 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 1,5 mm2, 450/750v m 500 5,14 6,45 3.225,00 2,77 %

 3.13  I8954 SEINFRA ELETRODO DE NÍVEL EM AÇO INOX UN 15 17,22 21,62 324,30 0,28 %

Total Geral 116.540,70

_______________________________________________________________
Bráulio Wesklys Estevam de Aguiar

Engenheiro Civil
N° CREA: 162020901-2

Total sem BDI 92.825,33
Total do BDI 23.715,37
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 1.1 Código Banco Descrição Und Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 374,33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 34,62

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,48

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

m³ 3,65

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M² 250,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 2,23

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 56,64

Material 20,340,1100000

Material 14,164,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 21,481,0000000

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

365,700,0100000

Material 250,001,0000000

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais
Tipo Valor UnitQuant.

CANT - CANTEIRO DE OBRAS 374,331,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 17,312,0000000

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS NOS 
SÍTIOS SALGADINHO, ZÉ DE MOURA, PEDRA BRANCA, BOI SECO E MASSAPÉ

SINAPI - 04/2024 - Paraíba
SBC - 06/2024 - Paraíba
ORSE - 03/2024 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

25,56% Desonerado: 
Horista: 84,85%
Mensalista: 46,62%
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BRUTA
Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 5,71

MO sem LS => 22,31 LS => 18,94 MO com LS => 41,25

Valor do BDI 
=>

95,67 470

 2.1 Código Banco Descrição Und Total

Composição  6237 ORSE Perfuração em Rocha Cristalina Alterada / Compacta DN 6" (Poço 100m) m 125,23

Insumo  5048 ORSE Perfuração em rocha cristalina - rocha cristalina alterada / compacta dn 6" (poço 
até 120m)

m 125,23

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

32 157,23

 3.1 Código Banco Descrição Und Total

Composição  00059 Próprio construção da boca do poço com tijolos cerâmicos 9x19x19 cm, assentados em 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, com dimensões 0,50x0,50x0,40m

un 131,21

Composição 
Auxiliar

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 32,13

Composição 
Auxiliar

 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 3,88

Composição 
Auxiliar

 87510 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 95,20

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

3,701,0500000

PARE - PAREDES/PAINEIS 119,000,8000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

PARE - PAREDES/PAINEIS 131,211,0000000

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

30,601,0500000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Conversão InfoWOrca 125,231,0000000

Serviços 125,231,0000000

Material 5,711,0000000
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MO sem LS => 31,74 LS => 26,94 MO com LS => 58,68

Valor do BDI 
=>

33,53 164,74

 3.2 Código Banco Descrição Und Total

Composição  00083 Próprio CONSTRUÇÃO DA LAJE DE PROTEÇÃO EM CONCRETO USINADO 
CONVENCIONAL (NÃO BOMBEÁVEL) CLASSE DE RESISTÊNCIA C10, COM 
BRITA 1 E 2, SLUMP= 80MM+/-10MM (NBR 8953) (1,0 M X 1,0 M X0,2 M)

M² 100,40

Insumo  00014041 SINAPI CONCRETO USINADO CONVENCIONAL (NAO BOMBEAVEL) CLASSE DE 
RESISTENCIA C10, COM BRITA 1 E 2, SLUMP = 80 MM +/- 10 MM (NBR 8953)

M³ 100,40

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

25,66 126,06

 3.3 Código Banco Descrição Und Total

Composição  103373 SINAPI TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, DIÂMETRO DE 32 MM, 
JUNTA SOLDADA (NÃO INCLUI A EXECUÇÃO DE SOLDA) - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. AF_12/2021

M 10,34

Composição 
Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,18

Insumo  00009815 SINAPI TUBO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), PE-80, DE = 32 MM X 
3,0 MM DE PAREDE, PARA LIGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 15561)

M 10,09Material 10,091,0000000

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

10,341,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 14,060,0054000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 17,310,0108000

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

100,401,0000000

Material 502,000,2000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.
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3,0 MM DE PAREDE, PARA LIGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 15561)

MO sem LS => 0,09 LS => 0,09 MO com LS => 0,18

Valor do BDI 
=>

2,64 12,98

 3.4 Código Banco Descrição Und Total

Composição  13571 ORSE Bomba centrífulga monoestágio, marca Schneider ou similar, modelo BC-92S 1, 
motor 1,5cv, monofásica, tensão 110/220V, recalque 1", pressão máxima sem 
vazão = 39mca, hmax de sucção = 8mca, vazão = 3,3 à 7,2 m³/h

Un 2.242,53

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 8,95

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 9,12

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 9,30

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 34,12

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 45,52

Insumo  14305 ORSE Bomba centrífulga monoestágio, marca Schneider ou similar, modelo BC-92S 1, 
motor 1,5cv, monofásica, tensão 110/220V, recalque 1", pressão máxima sem 
vazão = 39mca, hmax de sucção = 8mca, vazão = 3,3 à 7,2 m³/h

un 2.090,00

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 45,52

MO sem LS => 67,7 LS => 57,46 MO com LS => 125,16

Valor do BDI 
=>

573,19 2815,72

Mão de Obra 18,212,5000000

Valor com BDI =>

Mão de Obra 13,652,5000000

Mão de Obra 18,212,5000000

Material 2.090,001,0000000

Provisórios 3,582,5000000

Provisórios 3,652,5000000

Provisórios 3,722,5000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Diversos 2.242,531,0000000
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Código Banco Descrição Und Total

Composição  87510 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 119,00

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 8,75

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 51,38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,28

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 35,18

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,83

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 2,58

MO sem LS => 29,9 LS => 25,38 MO com LS => 55,28

Material 0,6355,8500000

Material 43,370,0193000

Material 3,210,8050000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 648,520,0135000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 21,932,3430000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 17,311,1720000

Composições Auxiliares
Tipo Valor UnitQuant.

PARE - PAREDES/PAINEIS 119,001,0000000
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Valor do BDI 
=>

30,41 149,41

Código Banco Descrição Und Total

Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 648,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 192,14

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

M³ 136,80

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 134,76

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 184,82

MO sem LS => 73,31 LS => 62,22 MO com LS => 135,53

Valor do BDI 
=>

165,76 814,28

Código Banco Descrição Und Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 532,23

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,78

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 64,75

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,38

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 14,394,5000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,403,4500000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 532,231,0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1,701,0500000

Material 120,001,1400000

Material 0,70192,5200000

Material 1,08171,1300000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 648,521,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 17,3111,1000000
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Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 188,02

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

M³ 139,20

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 137,10

MO sem LS => 25,22 LS => 21,4 MO com LS => 46,62

Valor do BDI 
=>

136,03 668,26

Código Banco Descrição Und Total

Composição  87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 479,21

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,71

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,32

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 62,16

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

M³ 115,48

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 298,54

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 14,394,3200000

Material 121,560,9500000

Material 0,70426,4900000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 479,211,0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1,701,0100000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,403,3100000

Material 120,001,1600000

Material 0,70195,8600000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Material 1,08174,1000000
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MO sem LS => 24,2 LS => 20,55 MO com LS => 44,75

Valor do BDI 
=>

122,48 601,69

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 14,06

Composição 
Auxiliar

 95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,16

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 0,77

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,04

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) H 9,87

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,34

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,86

MO sem LS => 5,42 LS => 4,61 MO com LS => 10,03

Valor do BDI 
=>

3,59 17,65

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,40

Equipamento 0,861,0000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,401,0000000

Material 1,341,0000000

Equipamento 0,011,0000000

Taxas 0,011,0000000

Serviços 0,771,0000000

Material 1,041,0000000

Mão de Obra 9,871,0000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 14,061,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,161,0000000
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Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 0,32

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 0,08

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,1 0,5

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,70

Composição 
Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 0,38

Composição 
Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 0,92

Composição 
Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 0,32CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,321,0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1,701,0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,381,0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,921,0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,321,0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,081,0000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.
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CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

Composição 
Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 0,08

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,43 2,13

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 0,32

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,32

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,08 0,4

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 0,08

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,08

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,02 0,1

Código Banco Descrição Und Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,081,0000000

Equipamento 5.447,430,0000148

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,321,0000000

Equipamento 5.447,430,0000600

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,081,0000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.
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Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 0,38

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR

UN 0,38

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,09 0,47

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 0,92

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 0,92

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,23 1,15

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,48

Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,21

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 21,481,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,211,0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,921,0000000

Material 0,741,2512000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,381,0000000

Equipamento 5.447,430,0000700

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.
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Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA
Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 16,19

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 0,01

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,43

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,34

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,49

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 0,77

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,04

MO sem LS => 8,87 LS => 7,53 MO com LS => 16,4

Valor do BDI 
=>

5,49 26,97

Código Banco Descrição Und Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 3,70

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,49

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,77

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,44

MO sem LS => 0,86 LS => 0,74 MO com LS => 1,6

Valor do BDI 
=>

0,94 4,64

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 479,210,0037000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 17,310,0255000

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

3,701,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 21,930,0681000

Equipamento 0,491,0000000

Serviços 0,771,0000000

Material 1,041,0000000

Taxas 0,011,0000000

Equipamento 1,431,0000000

Material 1,341,0000000

Mão de Obra 16,191,0000000
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Código Banco Descrição Und Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021

m³ 365,70

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 21,31

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,56

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,28

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,29

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 148,41

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

M³ 99,22

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

M³ 54,63

MO sem LS => 23,77 LS => 20,18 MO com LS => 43,95

Valor do BDI 
=>

93,47 459,17

Código Banco Descrição Und Total

Material 120,000,8269000

Material 94,500,5782000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0,400,7188000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1,700,7623000

Material 0,70212,0194000

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

365,701,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 14,391,4811000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 17,312,3433000

Tipo Valor UnitQuant.
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Composição  95315 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ASSENTADOR DE TUBOS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,16

Insumo  00040331 SINAPI ASSENTADOR DE MANILHAS (HORISTA) H 0,16

MO sem LS => 0,08 LS => 0,08 MO com LS => 0,16

Valor do BDI 
=>

0,04 0,2

Código Banco Descrição Und Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,21

MO sem LS => 0,11 LS => 0,1 MO com LS => 0,21

Valor do BDI 
=>

0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,09

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS => 0,09

Valor do BDI 
=>

0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,39

MO sem LS => 0,21 LS => 0,18 MO com LS => 0,39

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,391,0000000

Mão de Obra 16,320,0244200

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,091,0000000

Mão de Obra 10,270,0095700

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,211,0000000

Mão de Obra 16,190,0132800

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,161,0000000

Mão de Obra 9,870,0169900

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Tipo Valor UnitQuant.
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Valor do BDI 
=>

0,09 0,48

Código Banco Descrição Und Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,29

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,29

MO sem LS => 0,15 LS => 0,14 MO com LS => 0,29

Valor do BDI 
=>

0,07 0,36

Código Banco Descrição Und Total

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 3,58

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,03

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,00

Insumo  
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,02

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,12

Insumo  
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,02

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,03

Material 4,900,0045000

Material 163,000,0002000

Material 12,150,0023000

Serviços 300,000,0004000

Material 13,500,0006000

Provisórios 3,581,0000000

Material 18,000,0018000

Material 34,000,0001000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,291,0000000

Mão de Obra 11,920,0244200

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.
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Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 1,42

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,29

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,05

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,00

Insumo  
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,00

Insumo  
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,04

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,28

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,50

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,78

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,91 4,49

Código Banco Descrição Und Total

Composição  10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 3,65

Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,05

Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,00

Material 32,300,0004000

Serviços 12,540,0045000

Material 37,350,0001000

Material 175,000,0045000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Provisórios 3,651,0000000

Material 64,800,0007000

Material 190,350,0015000

Serviços 5,000,1018000

Material 47,690,0002000

Material 17,550,0002000

Material 26,890,0002000

Material 14,000,1018000

Material 4,500,0654000

Serviços 12,540,0045000

Material 6,350,0008000
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Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,00

Insumo  
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,00

Insumo  
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,05

Insumo  
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,02

Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,02

Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,01

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,50

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,78

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,29

Insumo  
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,00

Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,03

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,12

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,28

Serviços 300,000,0004000

Material 6,350,0008000

Material 190,350,0015000

Material 4,500,0654000

Material 13,500,0006000

Material 63,000,0006000

Material 18,000,0018000

Serviços 5,000,1018000

Material 175,000,0045000

Material 12,150,0023000

Material 60,000,0004000

Material 22,800,0007000

Material 19,570,0001000

Material 17,550,0002000

Material 64,800,0008000
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Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,28

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,02

Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 1,42

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,93 4,58

Código Banco Descrição Und Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,72

Insumo  
00002711/SIN

ORSE Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara un 0,03

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,00

Insumo  
00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,00

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,50

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,78

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 1,42

Insumo  
00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,05

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,28

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,03

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,05Serviços 12,540,0045000

Material 64,800,0008000

Material 190,350,0015000

Material 18,000,0018000

Serviços 5,000,1018000

Material 175,000,0045000

Material 14,000,1018000

Material 36,900,0002000

Material 17,550,0002000

Material 31,500,0001000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Provisórios 3,721,0000000

Material 184,000,0002000

Material 4,900,0045000

Material 25,500,0011000

Material 14,000,1018000

Material 190,350,0015000

 
AVENIDA SANTA CECÍLIA, 214, CENTRO, SANTA CECÍLIA/PB

CEP:58463-000



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CNPJ: 016.178.926/0001-20 

Insumo  
00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,42

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,02

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,12

Insumo  
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,02

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,00

MO sem LS => 0 LS => 0 MO com LS => 0

Valor do BDI 
=>

0,95 4,67

Código Banco Descrição Und Total

Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 30,60

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 10,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,08

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

m³ 16,17SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 532,230,0304000

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

30,601,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 21,930,4724000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 17,310,2362000

Material 6,350,0008000

Material 18,580,0003000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Material 4,900,0045000

Serviços 300,000,0004000

Material 12,150,0023000

Material 13,500,0006000

Material 4,500,0941000

 
AVENIDA SANTA CECÍLIA, 214, CENTRO, SANTA CECÍLIA/PB

CEP:58463-000

Auxiliar ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

MO sem LS => 6,58 LS => 5,6 MO com LS => 12,18

Valor do BDI 
=>

7,82 38,42

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 14,39

Composição 
Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,09

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 10,27

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 0,77

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,86

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,04

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,34

MO sem LS => 5,6 LS => 4,76 MO com LS => 10,36

Valor do BDI 
=>

3,67 18,06

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,93SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 21,931,0000000

Material 1,041,0000000

Material 1,341,0000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

Mão de Obra 10,271,0000000

Serviços 0,771,0000000

Equipamento 0,861,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,091,0000000

Taxas 0,011,0000000

Equipamento 0,011,0000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 14,391,0000000
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Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,39

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,04

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 16,32

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 0,77

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,24

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,82

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,34

MO sem LS => 9,03 LS => 7,68 MO com LS => 16,71

Valor do BDI 
=>

5,6 27,53

Código Banco Descrição Und Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,31

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,29

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,34

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS H 0,77

Material 1,341,0000000

Serviços 0,771,0000000

Valor com BDI =>

Tipo Valor UnitQuant.

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 17,311,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,291,0000000

Taxas 0,011,0000000

Equipamento 0,821,0000000

Material 1,341,0000000

Mão de Obra 16,321,0000000

Serviços 0,771,0000000

Equipamento 1,241,0000000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,391,0000000

Material 1,041,0000000
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Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 0,77

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 0,01

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,33

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,61

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 11,92

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,04

MO sem LS => 6,6 LS => 5,61 MO com LS => 12,21

Valor do BDI 
=>

4,42 21,73

Total Geral 116.540,70

_______________________________________________________________
Bráulio Wesklys Estevam de Aguiar

Engenheiro Civil
N° CREA: 162020901-2

Material 1,041,0000000

Valor com BDI =>

Total sem BDI 92.825,33
Total do BDI 23.715,37

Equipamento 1,331,0000000

Equipamento 0,611,0000000

Mão de Obra 11,921,0000000

Serviços 0,771,0000000

Taxas 0,011,0000000
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CNPJ:  016.178.926/0001

Obra BDI
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
POÇOS NOS SÍTIOS SALGADINHO, ZÉ DE MOURA, PEDRA BRANCA, BOI 
SECO E MASSAPÉ

25,56%

Item Descrição Und Quant.
MEMÓRIA DE 

CÁLCULO

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0 1*1

 2 PERFURAÇÃO DOS POÇOS

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SINAPI - 04/2024 - 
Paraíba

SBC - 06/2024 - 
Paraíba

ORSE - 03/2024 - 
Sergipe

SEINFRA - 028 - 
Ceará

Encargos Sociais 
DESONERADO 
HORISTA: 84,85 
MENSALISTA: 46,62

Bancos
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 2 PERFURAÇÃO DOS POÇOS

 2.1 
Perfuração em Rocha Cristalina Alterada / Compacta DN 6" (Poço 100m) m

500,0 100*5

 3 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS POÇOS

 3.1 
construção da boca do poço com tijolos cerâmicos 9x19x19 cm, assentados em 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, com dimensões 0,50x0,50x0,40m

un
5,0 1*5

 3.2 

CONSTRUÇÃO DA LAJE DE PROTEÇÃO EM CONCRETO USINADO 
CONVENCIONAL (NÃO BOMBEÁVEL) CLASSE DE RESISTÊNCIA C10, COM 
BRITA 1 E 2, SLUMP= 80MM+/-10MM (NBR 8953) (1,0 M X 1,0 M X0,2 M)

M²

5,0 5*(1*1)

 3.3 

TUBO PEAD LISO PARA REDE DE ÁGUA OU ESGOTO, DIÂMETRO DE 32 
MM, JUNTA SOLDADA (NÃO INCLUI A EXECUÇÃO DE SOLDA) - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2021

M

480,0 (16*6)*5

 3.4 

Bomba centrífulga monoestágio, marca Schneider ou similar, modelo BC-92S 1, 
motor 1,5cv, monofásica, tensão 110/220V, recalque 1", pressão máxima sem 
vazão = 39mca, hmax de sucção = 8mca, vazão = 3,3 à 7,2 m³/h

Un

5,0 1*5

 3.5 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO PARA POCO, COM  FURO E TAMPINHA, D 
= *1,10* M, E = 0,05 M

UN
5,0 1*5
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CNPJ:  016.178.926/0001

 3.6 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 450/750v m 550,0 110*5

 3.7 
Luva de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" un

80,0 16*5

 3.8 
BUCHA DE REDUCAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1" X 
3/4"

UN
5,0 1*5

 3.9 
CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 
MACHO/FEMEA, DE 1"

UN
15,0 3*5

 3.10 Chave magnética p/motor 3cv-220v un 5,0 1*5

 3.11 CORDA DE POLIAMIDA 12mm TIPO BOMBEIRO (100m) NR18 UN 5,0 1*5

 3.12 Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 1,5 mm2, 450/750v m 500,0 100*5

 3.13 ELETRODO DE NÍVEL EM AÇO INOX UN 15,0 3*5

Total Geral 116.540,70

Total sem BDI 92.825,33
Total do BDI 23.715,37
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Total Geral 116.540,70
_______________________________________________________________

Bráulio Wesklys Estevam de Aguiar
Engenheiro Civil

N° CREA: 162020901-2

 
AVENIDA SANTA CECÍLIA, 214, CENTRO,SANTA CECÍLIA/PB

CEP: 58463-000



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
CNPJ: 016.178.926/0001-20 

Obra Bancos
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
POÇOS NOS SÍTIOS SALGADINHO, ZÉ DE MOURA, PEDRA BRANCA, BOI 
SECO E MASSAPÉ

SINAPI - 04/2024 - 
Paraíba
SBC - 06/2024 - Paraíba
ORSE - 03/2024 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará

B.D.I. Encargos Sociais
25,56% Desonerado: 

Horista: 84,85%
Mensalista: 46,62%

Cronograma Físico e Financeiro
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Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

470,00
100,00%

470,00
 2 PERFURAÇÃO DOS POÇOS 100,00%

78.615,00
100,00%

78.615,00
 3 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOS POÇOS 100,00%

37.455,70
100,00%

37.455,70
67,86% 32,14%

79.085,00 37.455,70
67,86% 100,0%

79.085,00 116.540,70

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Cronograma Físico e Financeiro

_______________________________________________________________
Bráulio Wesklys Estevam de Aguiar

Engenheiro Civil
N° CREA: 162020901-2
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA- PB
CNPJ: 016.178.926/0001-20

HORISTA 84,85%
MENSALISTA 46,62%

 CÓDIGO  DESCRIÇÃO  HORISTA % MENSALISTA %

 A
A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

 COM DESONERACÃO 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

B.D.I. PADRÃO: 25,56%

ENCARGOS SOCIAIS 
DESONERADO

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS 
NOS SÍTIOS SALGADINHO, ZÉ DE MOURA, 
PEDRA BRANCA, BOI SECO E MASSAPÉ

BANCOS

SINAPI - 04/2024 - Paraíba
ORSE - 03/2024 - Sergipe
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A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

16,80 16,80

 B
B1 Repouso Semanal Remunerado 18,03 não incide
B2 Feriados 4,31 não incide
B3 Auxílio-Enfermidade 0,85 0,64
B4 13º Salário 11,06 8,33
B5 Licença Paternidade 0,06 0,04
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56
B7 Dias de Chuva 2,06 não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08
B9 Férias Gozadas 11,29 8,51

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03
48,54 18,19

C
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57 3,45
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08
C3 Férias indenizadas 3,31 2,50
C4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 2,61 1,96
C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

TOTAL 

ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A"

ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A"

TOTAL
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA- PB
CNPJ: 016.178.926/0001-20

10,98 8,28

D
D1 Incidência do grupo A sobre B 8,15 3,06

D2
Incidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,38 0,29

8,53 3,35
84,85% 46,62%

TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO

_______________________________________________________________
Bráulio Wesklys Estevam de Aguiar

Engenheiro Civil
N° CREA: 162020901-2

TOTAL 
  TAXA GERAL

TOTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA - PB
CNPJ: 016.178.926/0001-20

B.D.I: 25,56%Obra

COMPOSIÇÃO DE BDI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
POÇOS NOS SÍTIOS SALGADINHO, ZÉ 
DE MOURA, PEDRA BRANCA, BOI SECO 

HORISTA: 84,85%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADO

MENSALISTA: 46,62%

GRUPO A TAXA ADMINISTRATIVA DA 

1 Administração Central 3,43%

Total do Grupo 3,43%

GRUPO B TAXA REPRESENTATIVA DOS 

1 Riscos 1,00%

Total do Grupo 1,00%

GRUPO C TAXA REPRESENTATIVA SEGURO 

1 Risco 0,28%

Total do Grupo 0,28%

GRUPO D TAXA REPRESENTATIVA DAS 

1 Despesas Financeiras 0,94%

Total do Grupo 0,94%

GRUPO E Taxa representativa do LUCRO

1 Lucro 6,74%

Total do Grupo 6,74%

GRUPO F Taxa representativa da incidência dos 

1 ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL 2,00%

2 COFINS - FEDERAL 3,00%

3 PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL 0,65%

4 CRB -CONTRIBUIÇÂO INSS (DESONERAÇÂO) 4,50%

Total do Grupo 10,15%

(((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI

Bonificação Sobre Despesas Indiretas (B.D.I)=

_______________________________________________________________
Bráulio Wesklys Estevam de Aguiar

Engenheiro Civil
N° CREA: 162020901-2

25,56%
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